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REALIZAÇÃO:



PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CREDENCIAMENTO NA SOLICITAÇÃO DOS BENEFÍCIOS 
ECONÔMICOS E DOS INCENTIVOS FISCAIS ATRAVÉS DO 
SITE:(h�ps://tangaradaserra.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5)

ATENDENDO O DISPOSTO NA LEI 6.240/2023

APÓS O CREDENCIAMENTO NO SISTEMA A SICS  
FORMALIZA O PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
ATENDIMENTO

OS PORCENTUAIS SÃO ISONÔMICOS, CONFORME A LEI 
6.240/2023

OS BENEFÍCIOS SÃO CONVALIDADOS PELO CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- CONDEC

REGULARIDADE FISCAL 
R E C O L H I M E N T O  A O  F U N D O  M U N I C I PA L  D E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO –  FUNDEC

REFERÊNCIA LEGAL: LEI COMPLEMENTAR Nº 6.240/2023

ADESÃO TOTALMENTE DIGITAL;

SEM BUROCRACIA;

ADESÃO AUTOMÁTICA E CÉLERE;

INCENTIVOS COM ISONOMIA;

SEGURANÇA JURÍDICA;

EXIGÊNCIAS CLARAS E OBJETIVAS.
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PROGRAMA DE
INCENTIVOS

PRODEC - PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:

BENEFÍCIOS ECONÔMICOS E INCENTIVOS FISCAIS;

ALIENAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS;

PERMUTA;

CONCESSÃO ONEROSA DO DIREITO REAL DE USO.

INOVAÇÃO - POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E   INOVAÇÃO:

FOMENTO À INOVAÇÃO;

 ECONOMIA CRIATIVA;

EMPREENDEDORISMO;

QUALIFICAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA.
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PRODECPRODEC
BENEFÍCIOS ECONÔMICOS:

LEI N°6.240/2023

ALIENAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS COM DESCONTOS; 
LEI8666/93 E 14133/21

PERMUTA DE IMÓVEIS PÚBLICOS; 
LEI 8666/93 E 14133/21

CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO;

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM, ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, REDE DE ÁGUA E ESGOTO, PAVIMENTAÇÃO. 

SICS - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 05



SICS - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS06

INCENTIVOS FISCAISINCENTIVOS FISCAIS

$
ISENÇÃO TEMPORÁRIA DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO (IPTU) SOBRE O IMÓVEL 
O B J E TO  DA  E X P LO R AÇ ÃO  ECO N Ô M I C A 
INCENTIVADA;

APLICAÇÃO TEMPORÁRIA DA ALÍQUOTA 
MÍNIMA DE 2% (DOIS POR CENTO) NO  
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER 
NATUREZA (ISSQN);

ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS 
IMÓVEIS – ITBI;

ISENÇÃO DA TAXA DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO;

ISENÇÃO DA TAXA DE HABITE-SE;

ISENÇÃO DA TAXA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (DE 
ACORDO COM O NÚMERO DE VAGAS DE TRABALHO CRIADAS);

ISENÇÃO DA TAXA DE ALVARÁ SANITÁRIO;

ISENÇÃO DA TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL.
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DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO

PROJETO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA;

ATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA; ESTATUTO OU 
CONTRATO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADO;

DECRETO DE AUTORIZAÇÃO OU AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO  EXPEDIDO PELO ÓRGÃO COMPETENTE, EM 
SE TRATANDO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 
FUNCIONAMENTO NO PAÍS;

DOCUMENTOS DOS SÓCIOS, BEM COMO DO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO E NÚMERO DE TELEFONE FIXO OU MÓVEL;

CERTIDÕES NEGATIVAS DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS;

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS;
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CERTIDÃO NEGATIVA DA JUSTIÇA DO TRABALHO;

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO 
DISTRIBUIDOR DO FÓRUM DA COMARCA DA SEDE DA 
EMPRESA INTERESSADA;

CERTIDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE E DE IMPEDIMENTO;

CERTIDÃO NEGATIVA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU;

CERTIDÃO NEGATIVA DO NÚCLEO DE CERTIFICAÇÃO E 
CONTROLE DE SANÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO;

CASO A EMPRESA TIVER SEDE EM OUTRO ESTADO DA 
FEDERAÇÃO DEVERÁ APRESENTAR  A CERTIDÃO DO INCISO 
“XI” DAQUELE ESTADO;

CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DA OBRA;

7

8

9

11

12

10

13
SICS - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS08



DECLARAÇÃO, SOB PENAS DE LEI, QUE NÃO MANTÉM EM SEU 
QUADRO DE PESSOAL MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS, EM 
HORÁRIO NOTURNO DE TRABALHO OU EM SERVIÇOS 
PERIGOSOS OU INSALUBRES, NÃO MANTENDO AINDA, EM 
QUALQUER HORÁRIO, MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, 
SALVO NA CONDIÇÃO DE MENOR APRENDIZ, A PARTIR DE 14 
(QUATORZE) ANOS;

EM CASO DE REPRESENTANTE, DEVERÁ APRESENTAR 
PROCURAÇÃO PÚBLICA;

A P R E S E N TA Ç Ã O  D O  B A L A N Ç O  PAT R I M O N I A L  E 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO REFERENTE 
AOS DOIS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS JÁ EXIGIDOS CONFORME 
ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, DEVIDAMENTE 
ASSINADAS PELO CONTADOR RESPONSÁVEL.

CERTIDÕES E DEMONSTRATIVOS DE QUITAÇÃO DE TAXAS 
DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE ATUALIZADAS, DENTRO DO 
P R A ZO  D E  VA L I DA D E ,  Q UA N D O  DA  E N T R EG A  D O 
REQUERIMENTO E DEMAIS DOCUMENTAÇÕES.

CASO OS DOCUMENTOS JÁ TENHAM SIDO APRESENTADOS EM 
CERTAME LICITATÓRIO,  POR OCASIÃO DA FASE DE 
HABILITAÇÃO, SERÁ DISPENSADA NOVA APRESENTAÇÃO EM 
OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL.

18

17

16

15

14

SICS - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 09



COMO FAZER A 
ADESÃO ?
COMO FAZER A 
ADESÃO ?

ACESSE O SITE DA PREFEITURA (h�ps://tangaradaserra.mt .gov.br) E 
CLIQUE NA ABA VER MAIS. 

1° PASSO
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AGORA CLIQUE NA ABA “Requerimento de Incen�vos Fiscais”.

2° PASSO
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EM SEGUIDA CLIQUE NO LINK “Serviço disponibilizado de forma 
online”.

3° PASSO



VOCÊ SERÁ DIRECIONADO PARA ABA INFORMAÇÕES. SELECIONE O 
ASSUNTO “REQUERIMENTO DE INCENTIVOS – PRODEC” E INFORME 
OS DADOS SOLICITADOS;

5° PASSO

6° PASSO

AGUARDAR A LIBERAÇÃO DOS BENEFÍCIOS SOLICITADOS.

4° PASSO

ENTRE EM PROTOCOLOS E REALIZE LOGIN
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CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO

CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO

LEI N°6.171/2023

OBJETIVOS:

O DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES PARA O ALCANCE DO 
PATAMAR DE CIDADE HUMANA,  INTELIGENTE, JUSTA, 
SUSTENTÁVEL  E CRIATIVA – CHIJUSC;

PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS 
COMO ESTRATÉGICAS PARA O DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL;

PROMOÇÃO E CONTINUIDADE DOS PROCESSOS DE 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO  E DE 
INOVAÇÃO, ASSEGURADOS OS RECURSOS HUMANOS, 
ECONÔMICOS E FINANCEIROS PARA TAL FINALIDADE;
 
REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES LOCAIS;
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PROMOÇÃO DA COOPERAÇÃO E INTERAÇÃO ENTRE OS ENTES 
PÚBLICO ENTRE OS SETORES PÚBLICO E PRIVADO E ENTRE 
EMPRESAS;

ESTÍMULO À ATIVIDADE DE INOVAÇÃO NAS INSTITUIÇÕES 
CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO (ICTS) E NAS 
EMPRESAS, INCLUSIVE PARA A ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PÚBLICOS E  PRIVADOS;

PROMOÇÃO DA COMPETITIVIDADE DAS EMPRESAS LOCAIS 
NOS MERCADOS NACIONAL E INTERNACIONAL;

INCENTIVO À CRIAÇÃO DE AMBIENTES FAVORÁVEIS À 
INOVAÇÃO E ÀS ATIVIDADES DE TRANSFERÊNCIA DE 
TECNOLOGIA;

PROMOÇÃO E CONTINUIDADE DOS PROCESSOS DE 
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA;

FORTALECIMENTO DAS CAPACIDADES OPERACIONAIS, 
CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS E ADMINISTRATIVAS DAS ICTS 
LOCAIS;
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ATRATIVIDADE DOS INSTRUMENTOS DE FOMENTO E DE 
CRÉDITO, BEM COMO SUA PERMANENTE ATUALIZAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO;

SIMPLIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA GESTÃO DE 
PROJETOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E ADOÇÃO 
DE CONTROLE POR RESULTADOS EM SUA AVALIAÇÃO;

UTILIZAÇÃO DO PODER DE COMPRA DO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ DA SERRA, ESTADO DE MATO GROSSO, PARA 
FOMENTO À INOVAÇÃO;

APOIO, INCENTIVO E INTEGRAÇÃO DOS INVENTORES 
INDEPENDENTES ÀS ATIVIDADES DAS ICTS E AO SISTEMA 
PRODUTIVO.
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ESTUDO DA CARTA MAGNA EM ESPECIAL O TÍTULO II, DOS 
DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS;1

DIRETRIZES:DIRETRIZES:

ESTIMULAR A QUALIFICAÇÃO DE PESSOAS, BEM COMO E A 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PARA GARANTIR A CONTINUIDADE 
DAS PESQUISAS CIENTÍFICAS E  PROJETOS INOVADORES NO 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, ESTADO DE MATO 
GROSSO;

2

INCENTIVAR AS AÇÕES DE APOIO À EXECUÇÃO DE PROJETOS 
Q U E  I M P A C T E M  N O  D E S E N V O L V I M E N T O  D O 
EMPREENDEDORISMO E DA INOVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ DA SERRA, ESTADO DE MATO  GROSSO;

3

IDENTIFICAR E PROMOVER A INTERAÇÃO DOS ATORES QUE  
TRABALHAM NAS ÁREAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, ESTADO DE 
MATO GROSSO POR MEIO DO SMCTI;

4

PROMOVER A INCORPORAÇÃO DE AÇÕES INOVADORAS 
VOLTADAS AO APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL COM APLICAÇÃO DE  
INOVAÇÃO.

5
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DE QUALIFICAÇÃO DE PESSOAS;

DE ESTUDOS TÉCNICOS E PESQUISAS CIENTÍFICAS;

QUE PROMOVAM CONHECIMENTOS E IMPACTEM:

a)  No desenvolvimento de uma cultura de empreendedorismo 
e inovação junto à população;

b) Na transformação posi�va da realidade de áreas em 
situação de vulnerabilidade econômica,ambiental e social.

NA REDEFINIÇÃO DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL COM ATENÇÃO À MODERNIZAÇÃO, 
DESBUROCRATIZAÇÃO, AUTOMAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 
DIGITAL;

QUE SE CONSTITUEM DE COOPERAÇÃO COM OS GOVERNOS 
FEDERAL, ESTADUAL E DE OUTROS MUNICÍPIOS, PARA 
PROMOÇÃO DOS OBJETIVOS DO PRESENTE DIPLOMA LEGAL, 
COM A DIFUSÃO DE CONHECIMENTOS QUE  POSSIBILITEM O 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO INTEGRADO ENTRE OS  
SEUS MUNICÍPIOS.

1
2

3
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APOIO ECONÔMICO, FINANCEIRO E 
INSTITUCIONAL A PROJETOS E PROGRAMAS:

4
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CONCEDER RECURSOS ÀS INSTITUIÇÕES CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS E DE 
INOVAÇÃO – ICTS, ÀS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR – IES OU A 
PESQUISADORES A ELAS VINCULADOS, POR MEIO TRANSPOSIÇÃO, 
REMANEJAMENTO OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS,POR TERMO DE 
OUTORGA, CONVÊNIO, CONTRATO OU INSTRUMENTO JURÍDICO 
ASSEMELHADO, DE ACORDO COM CHAMAMENTO PÚBLICO A SER 
PUBLICADO PELO PODER EXECUTIVO;

ESTABELECER INCENTIVOS DE NATUREZA FISCAL ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS ASSIM CLASSIFICADAS DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/06, QUE DESENVOLVAM SOLUÇÕES A PARTIR DO USO INTENSIVO 
DE TECNOLOGIAS AVANÇADAS OU MEDIANTE PROCESSOS DE INOVAÇÃO;

PROMOVER A CONSTRUÇÃO E  FORTALECIMENTO DO HABITAT DE 
INOVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, CONTRIBUINDO COM A FORMAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA LOCAL DESTINADA À INOVAÇÃO, À ECONOMIA 
CRIATIVA AO EMPREENDEDORISMO, À PESQUISA E QUALIFICAÇÃO 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, POR MEIO DE:

a)  Compar�lhamento ou cessão de bens públicos disponíveis, na forma da 
legislação aplicável;

b)  Criação e manutenção de centros de pesquisa e inovação voltados às a�vidades 
inovadoras e cria�vas, em conjunto com empresas ou en�dades sem fins 
lucra�vos;

c)  Apoio a eventos de inovação realizados pela gestão do ecossistema.

O MECANISMO DE QUE TRATA O INCISO I DESTE; ARTIGO O APORTE DE 
RECURSOS MATERIAIS E OU FINANCEIROS IMPLICA EM OBRIGATÓRIA 
CONTRAPARTIDA DE BENS, SERVIÇOS OU FINANCEIROS DE ACORDO COM 
INSTRUMENTO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.

CONCESSÃO DE RECURSOS: APORTE 
FINANCEIRO E RECURSOS MATERIAIS
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a) CÓPIA AUTENTICADA DE DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO, NÃO 
VENCIDO E CONTENDO A  RESPECTIVA FOTOGRAFIA;

b) CÓPIA AUTENTICADA DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOA FÍSICA – CPF, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL;

c) COMPROVANTE DE REGULARIDADE COM A JUSTIÇA ELEITORAL;

d) QUANDO INVENTOR INDEPENDENTE, ALÉM DOS DOCUMENTOS 
ELENCADOS NAS ALÍNEAS A, B E C, DOCUMENTO ESCRITO DESCREVENDO O 
INVENTO, SUA CRIAÇÃO, FINALIDADE, APLICAÇÃO E DESENHO.

a) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE CCMEI;

b) REGISTRO COMERCIAL, NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL;

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, 
DEVIDAMENTE REGISTRADO, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES 
EMPRESARIAIS E, QUANDO FOR O CASO, ATA DE ELEIÇÃO DOS GESTORES, 
DEVENDO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS EVENTUAIS ALTERAÇÕES;

d) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ;

e) INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, SE HOUVER, RELATIVO AO DOMICÍLIO OU SEDE DO 
PROPONENTE, PERTINENTE AO SEU RAMO DE ATIVIDADE E COMPATÍVEL 
COM O OBJETO CONTRATUAL.
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

PESSOAS JURÍDICAS:

PESSOAS FÍSICAS:

a) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, 
REFERENTE AO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT;

b) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PERTINENTE À SUA ÁREA DE 
ATUAÇÃO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO, QUE COMPROVE O SEU DESEMPENHO NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO OU ATIVIDADE;

c) PLANO DE AÇÃO NO SETOR DE SUA ATUAÇÃO, CONVERGENTE COM OS 
PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DESTE DIPLOMA LEGAL.

PARA AMBOS:



tangaradaserra.mt.gov.br
prefeituratangaradaserra
prefeituratangaradaserra

prefeituramunicipaldetangaradaserra

INCENTIVOS
ECONÔMICOS E 

FISCAIS


